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COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO  

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF n° 47.508.411/0001-56 

NIRE 35.300.089.901 

 

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 19 DE MAIO DE 2026 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 19 de maio de 2026, às 9 horas, na sede social 

da Companhia Brasileira de Distribuição (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Luís 

Antônio, nº 3.142, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01402-000. 

 

2. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente. Sr. André Luiz Coelho Diniz; e 

Secretária: Sra. Ana Lívia Marino Brazão. 

 

3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, tendo em vista a 

presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a 

saber, Srs. André Luiz Coelho Diniz, Leandro Assis Campos, Gustavo Jeronimo Viana 

Lobato Gonçalves, Carlos Augusto Reis de Athayde Fernandes, Eleazar de Carvalho 

Filho, Christophe José Hidalgo e Helene Esther Bitton. 

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca do encerramento da joint venture societária 

formada com a Raia Drogasil S.A. na Stix Fidelidade e Inteligência S.A. 

 

5. DELIBERAÇÃO: Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, o 

encerramento da joint venture societária formada com a Raia Drogasil S.A. (“RD”) na 

Stix Fidelidade e Inteligência S.A. (“Stix”), mediante a assinatura de “Contrato de 

Compra e Venda de Ações e Outras Avenças”, por meio do qual, sujeito ao cumprimento 

de determinadas condições precedentes, a Companhia se obrigou a alienar, e a RD a 
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adquirir, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Stix de titularidade da 

Companhia, correspondentes a 66,7% (sessenta e seis inteiros e sete décimos por cento) 

do capital social da Stix.  

 

Fica, ainda, a Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos os atos, celebrar todos 

os documentos e adotar todas as medidas que se façam necessárias ou convenientes para 

a implementação, formalização e consumação da deliberação ora aprovada, incluindo a 

negociação, celebração e assinatura de instrumentos correlatos, aditivos, notificações, 

declarações e demais documentos relacionados à transação. 

 

6. APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foram 

os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata, que, após lida e aprovada, foi assinada 

por todos os presentes. São Paulo, 19 de maio de 2026. Presidente: Sr. André Luiz Coelho 

Diniz; Secretária: Sra. Ana Lívia Marino Brazão. Membros presentes do Conselho de 

Administração: Srs. André Luiz Coelho Diniz, Leandro Assis Campos, Gustavo Jeronimo 

Viana Lobato Gonçalves, Carlos Augusto Reis de Athayde Fernandes, Eleazar de 

Carvalho Filho, Christophe José Hidalgo e Helene Esther Bitton. 

 

Certifico, para os devidos fins, que o presente documento é um extrato da ata lavrada em 

livro próprio 

 

____________________________ 

Ana Lívia Marino Brazão 

Secretária 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO  

Publicly Held Company with Authorized Capital 

CNPJ/MF n° 47.508.411/0001-56 

NIRE 35.300.089.901 

 

EXTRACT OF THE MINUTES OF THE MEETING OF THE BOARD OF 

DIRECTORS HELD ON MAY 19, 2026 

 

1. DATE, TIME AND PLACE: On May 19, 2026, at 9h a.m., at the registered office 

of Companhia Brasileira de Distribuição ("Company"), at Avenida Brigadeiro Luís 

Antônio, No. 3,142, city of São Paulo, State of São Paulo, ZIP Code 01402-000. 

 

2. PRESIDING BOARD: Chairman: André Luiz Coelho Diniz; and Secretary: Ms. 

Ana Lívia Marino Brazão. 

 

3. CALL NOTICE AND ATTENDANCE: Call notice was waived due to the 

attendance of all members of the Company's Board of Directors, namely, Mrs. André Luiz 

Coelho Diniz, Leandro Assis Campos, Gustavo Jeronimo Viana Lobato Gonçalves, 

Carlos Augusto Reis de Athayde Fernandes, Eleazar de Carvalho Filho, Christophe José 

Hidalgo and Helene Esther Bitton. 

 

4. AGENDA: Resolution on the termination of the corporate joint venture formed 

with Raia Drogasil S.A. in Stix Fidelidade e Inteligência S.A. 

 

5. RESOLUTION: To approve, unanimously and without any reservations, the 

termination of the corporate joint venture formed with Raia Drogasil S.A. (“RD”) in Stix 

Fidelidade e Inteligência S.A. (“Stix”), through the execution of a “Share Purchase 

Agreement and Other Covenants”, pursuant to which, subject to the fulfillment of certain 

conditions precedent, the Company agreed to sell, and RD agreed to acquire, all common 
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shares issued by Stix and held by the Company, corresponding to 66.7% (sixty-six point 

seven percent) of the share capital of Stix. 

 

The Company’s Executive Officers are further authorized to perform all acts, execute 

all documents and take all measures necessary or advisable for the implementation, 

formalization and consummation of the resolution hereby approved, including the 

negotiation, execution and signing of ancillary instruments, amendments, notices, 

statements and any other documents related to the transaction.. 

 

6. APPROVAL AND EXECUTION OF THE MINUTES: There being no further 

matters to discuss, the activities were suspended for the drawing up of these minutes, 

which, after being read and approved, were signed by all those present. São Paulo, May 

19, 2026. Chairman: Mr. André Luiz Coelho Diniz; Secretary: Mrs. Ana Lívia Marino 

Brazão. Present members of the Board of Directors: Messrs. André Luiz Coelho Diniz, 

Leandro Assis Campos, Gustavo Jeronimo Viana Lobato Gonçalves, Carlos Augusto Reis 

de Athayde Fernandes, Eleazar de Carvalho Filho, Christophe José Hidalgo and Helene 

Esther Bitton. 

 

I hereby certify, for due purposes, that this is an extract of the minutes registered in the 

relevant corporate book. 

 

 

____________________________ 

Ana Lívia Marino Brazão 

Secretary 

 

 


